
- LEI Nº 5.419, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 -

"Dispõe sobre a identidade e a 
características mínimas de qualidade a que 
produto cárneo denominado carne moída 
obedecerá quando destinado à venda, 
manipulado e embalado no comércio varejista 
de carnes e dá outras providências. " 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO, Presidente da 

Câmara Municipal de Pirassununga, com fulcro nos §§§ I º, 6 º e 7° do Artigo 37, da Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1 ° São facultadas a manipulação, a embalagem e a comercialização do 
produto cárneo denominado carne moída a estabelecimentos do comércio varejista de carnes 
mediante adequação da área física e sob condições higiênico-sanitárias controladas com registro 
das operações efetuadas em forma de Procedimento Operacional Padronizado, nos termos desta 
Lei. 

§ 1 ° Para fins desta Lei, entende-se:
I - carne moída: o produto cárneo cru obtido a partir da moagem de massas

musculares de carcaças bovinas, seguida de imediato resfriamento; 
II - comércio vareji ta de carnes: açougue com venda direta de carne ao 

consumidor final, instalado em locais com acesso direto para a rua ou em áreas internas de 
mercados, supermercados, hipermercados e congêneres; 

III - Procedimento Operacional Padronizado: procedimento escrito de 
forma objetiva que estabelece instruções sequenciais para a realização de operações rotineiras e 
específicas das atividades de manipulação, produção, armazenamento e exposição para a venda 
de alimentos e das atividades de limpeza e desinfecção das instalações, materiais, equipamentos e 
utensílios. 

§ 2° É direito do consumidor exigir que a carne seja moída na sua presença 
e no tipo por ele solicitado. 

Art. 2° Ficam autorizados a manipular, embalar e comercializar o produto 
carne moída os estabelecimentos que estejam devidamente regularizados perante o órgão da 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, desde que atendam às seguintes 
exigências: 

- o estabelecimento deverá po suir local próprio para a moagem do
produto cárneo, em conformidade com os regulamentos técnicos higiênico-sanitários igentes e 
as boas práticas de manipulação dos alimentos; 
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II - todas as etapas realizadas na obtenção do produto carne m�:í.da ·sérão 
descritas sob a forma de Procedimentos Operacionais Padronizados, mantidos à disposição dos 
funcionários e das autoridades competentes; 

III - os documentos que comprovam a procedência da carne serão mantidos 
no estabelecimento à disposição da fiscalização; 

IV - não serão permitidos quaisquer aditivos e coadjuvantes de tecnologia; 
V - o produto não conterá substâncias ou matérias estranhas de qualquer 

natureza. 

Art. 3° Os produtos que trata a presente Lei, quando expostos para venda 
no varejo, deverão atender as exigências do Decreto nº 45.248, de 28 de setembro de 2000. 

§ 1 ° São impróprios para uso e consumo os produtos que estejam em
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação em 
conformidade com o que determina o inciso II do § 6° do art. 18 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

§ 2° Constitui crime contra as relações de consumo vender ou expor a
venda mercadorias impróprias ao consumo, em conformidade com o que determina o inciso lX 
do mi. 7° da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Art. 4° O estabelecimento que descumprir a presente Lei estará sujeito as 
sanções previstas no art. 56 da lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicáveis na 
forma de seus arts. 57 a 60. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 

,rtaria e no Diário <Hiciul Eletrânico cio 


